
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 6.480, DE 2009 
 
 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 
visando coibir a invasão de imóveis rurais e a 
disponibilização do cadastro da Reforma Agrária na 
Rede Mundial de Computadores – Internet, altera o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, 
Código Penal, para equiparar ao crime de falsificação 
de documento público, a falsificação do cadastro de 
áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma 
agrária, e dá outras providências. 
 
 

 
 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 
 

 
Durante a discussão desta matéria em reunião do Colegiado no dia de 

hoje, entendemos por bem apresentar esta Complementação de Voto, acatando 

emenda do Deputado Valdir Colatto, segundo a qual incorreria nas mesmas 

previsões do §6º do art. 2º da Lei nº 8.629/93 o esbulho possessório ou invasão 

de imóvel rural, independente de sua condição de produtividade. 

Diante do exposto, apresento voto pela aprovação do PL nº 6.480, 

de 2009, com emenda, de acordo com esta Complementação de Voto 

 
 

Sala da Comissão, em           de                          de 2011. 
 
 
 
 
 

Deputado ARTHUR LIRA 

 Relator 
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EMENDA 

 

 

Acrescente-se ao projeto o seguinte artigo: 

 

 

“Art. __ O art. 2º da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa 

vigorar acrescido do seguinte §10: 

 

“Art. 2º ........................................................................................ 

 

§10. Incorre nas mesmas previsões do §6º deste artigo o esbulho 

possessório ou invasão de imóvel rural independente de sua 

condição de produtividade.“”(NR) 

 

 

 

Sala da Comissão, em  ...................................... 

 

 

 

Deputado Arthur Lira 

Relator 

 

 

 


